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“Subseção I – Disposições preliminares - do atendimento ao interessado

Art. 755-A - Qualquer interessado em resolver uma questão por meio da conciliação ou mediação que comparecer aos 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC será atendido por funcionário, conciliador ou mediador na 
triagem para formalização de reclamação pré-processual, oportunidade em que será redigido o Termo de Ajuizamento, que 
conterá breve relato do caso. 

Parágrafo único - No ato do ajuizamento o interessado deverá indicar seu endereço de e-mail e seu telefone para contato.

Art. 755-B - A formulação de pedido de solução de conflito no modo pré-processual poderá ser feita também de forma online, 
por meio do preenchimento de formulário próprio disponível no Portal e-SAJ.

Subseção II – Do agendamento da Sessão de Conciliação/Mediação

Art. 755-C - Nos procedimentos pré-processuais em que a reclamação for deduzida de forma presencial, a parte reclamante, 
por ocasião do atendimento, será cientificada, de imediato, da data da sessão de conciliação/mediação e dos documentos que 
deverá apresentar. 



Art. 755-D - Nos procedimentos pré-processuais iniciados de forma online, a sessão de conciliação/mediação será 
agendada quando do recebimento do formulário pelo CEJUSC destinatário. A parte reclamante será cientificada da data 
designada e orientada quanto à forma de apresentação dos documentos necessários, preferencialmente pelo e-mail registrado 
no formulário.

755-E - A parte reclamada será cientificada da data da sessão de conciliação/mediação por carta convite, preferencialmente 
por e-mail, cujo endereço deve ser fornecido pela parte reclamante.

Art. 755-F - Nos processos judiciais remetidos ao CEJUSC para a realização de sessão de conciliação/mediação, as partes 
serão intimadas pela Vara de origem para comparecimento à sessão agendada.

Parágrafo único - No caso de solicitação de sessão virtual, a Vara de origem deverá certificar nos autos que os endereços 
de e-mail das partes estão inseridos no cadastro de partes do processo. 

Subseção III – Da Fixação dos Honorários do Conciliador ou do Mediador e homologação de termos de acordo

Art. 755-G - Os honorários do conciliador/mediador deverão ser arbitrados no momento da designação da sessão de 
conciliação/mediação, nos procedimentos pré-processuais e nos processos judiciais, observadas as regras estabelecidas na 
Resolução TJSP nº. 809/2019.

Art. 755-H - Havendo ou não conciliação, os honorários fixados ao mediador/conciliador deverão ser recolhidos pelo 
responsável pelo pagamento em até 05 (cinco) dias após a realização da sessão de conciliação/mediação. Do termo deverão 
constar os dados bancários para depósito dos honorários e a ciência das partes. 

§ 1º - Não efetuado o pagamento no prazo estabelecido no , o servidor do CEJUSC expedirá certidão em favor do 
conciliador/mediador, que conterá:

I – nome completo do conciliador/mediador;
II – data e horário de início e término do ato;
III – número do processo judicial ou do procedimento pré-processual;
IV- nome e qualificação das partes;
V – valor fixado a título de remuneração;
VI – identificação da parte responsável pelo pagamento.

§ 2º - Após a juntada do comprovante de pagamento dos honorários ou expedida a certidão mencionada no § 1º deste 
artigo, o procedimento pré-processual será encaminhado ao Juiz Coordenador do CEJUSC para homologação do acordo ou 
arquivamento, caso infrutífera a tentativa de conciliação/mediação. Tratando-se de processo judicial, os autos serão devolvidos
à Vara de origem para prosseguimento.

Art. 755-I - Nos casos em que as partes forem beneficiárias da gratuidade processual, deverá ser expedida certidão em favor 
do conciliador/mediador, registrando-se a realização da sessão, os horários de início e fim e o nome das partes, destacando-se 
a benesse concedida. A certidão deverá ser expedida e entregue ao conciliador/mediador ao final da sessão.

Subseção IV – Das composições extrajudiciais

Art. 755-J - Serão homologados pelo Juiz Coordenador do CEJUSC as composições extrajudiciais obtidas em sessão 
conduzida por mediador ou conciliador judicial, independentemente do recolhimento de custas, por meio de encaminhamento do 
termo de acordo, no formato PDF, observando-se as disposições contidas no Provimento CSM nº. 2.348/2016.

Parágrafo único - Para a homologação, os termos de acordo deverão estar acompanhados de: 

I - demonstração da atuação do mediador ou conciliador que tenha participado da composição do consenso entre os 
envolvidos no conflito;

II - comprovação do cadastro do mediador ou conciliador perante o NUPEMEC e o CEJUSC para o qual for encaminhado o 
termo de acordo;

III - comprovação do pagamento da remuneração devida ao conciliador ou mediador.”



“Ainda que não determinante, considerando o paralelismo entre os serviços de registro atribuídos às Juntas Empresariais e aos 
Registros Civis de Pessoas Jurídicas, considerando a revisão das normas daquele órgão, efetivadas pelo DREI - Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração, que passaram a aceitar as transformações, em ambos os sentidos, visando 
atender aos Princípios da Liberdade Econômica preconizados pela Lei nº 13.874/2019, parece-nos recomendável, s.m.j., seja 
a matéria disciplinada, com efeito normativo, porque, novos casos deverão surgir, como nos dá notícia a inicial e ocorreu 
recentemente em Sorocaba - e tem notícia este Oficial que está a ocorrer também em outros Estados da Federação -, não sendo 
salutar à segurança jurídica esperada pela sociedade a existência de decisões conflitantes, não uniformes. 


